
COMANDO DA MARINHA

BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS

DISPENSA ELETRÔNICA

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeo: Conraação de empresa especializada, credenciada juno ao Deparameno

Esadual de Trânsio do Esado do Rio de Janeiro (DETRAN-RJ), para presação de serviços

de mudança de caegoria da CNH “B” para “D” e realização dos Cursos Especializados para

Conduores de Transpore Colevo de Passageiros e de Veículos de Emergência, incluindo

odas as eapas exigidas pela legislação vigene, exames, axas (DUDA) e procedimenos

necessários à regularização da habiliação dos miliares indicados pela Adminisração.

1 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presene conraação decorre da necessidade de suprir a insuciência de miliares

habiliados na caegoria “D” e com cursos especializados obrigaórios para condução de

veículos de grande pore, ranspore colevo de passageiros e veículos de emergência no

âmbio do Complexo Naval da Ilha das Cobras (CNIC). A ampliação da habiliação e a

realização dos cursos especícos, com regularização juno ao DETRAN-RJ, são requisios

legais indispensáveis para assegurar a connuidade das avidades operacionais,

adminisravas e de apoio logísco, garanndo segurança, conormidade normava e

manuenção da prondão da roa insucional.

2 REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA OM

A presene demanda enconra-se previsa no Plano de Aplicação de Recursos desa Base,

em consonância com o Plano de Conraações Anual (PCA), aendendo ao disposo no ar.

18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Além disso, a conraação esá alinhada aos

objevos esraégicos da Organização Miliar (OM), noadamene ao Objevo Esraégico

nº 1 - ser uma OM, da Marinha do Brasil, reconhecidamene inovadora, susenável e de

excelência no apoio e serviços oerecidos aos clienes. Ressala-se, ainda, a observância do

ar. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, no que ange à aderência às polícas públicas

esabelecidas.
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3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Naureza do Serviço

3.1.1 Os serviços a serem conraados possuem naureza não connuada, caracerizando-

se como demanda especíca, delimiada e de caráer ponual, desnada à capaciação e à

regularização de conduores, não se congurando como avidade de execução connuada

ou de necessidade permanene da Adminisração.

3.1.2 A execução do objeo deverá ser iniciada no prazo denido no iem 3.2, conado do

recebimeno da Noa de Empenho pela conraada, e erá por nalidade a conclusão

inegral de odas as eapas necessárias à mudança de caegoria da CNH e à realização dos

cursos especializados exigidos pela legislação de rânsio vigene.

3.1.3 A vigência conraual será de aé 12 (doze) meses, conados da homologação da

dispensa elerônica ou insrumeno equivalene, conorme o caso, desnando-se

exclusivamene à plena execução do objeo, aé a eeva conclusão de odas as eapas

previsas, sem caracerizar connuidade ou renovação auomáca da presação.

3.1.4 A empresa conraada deverá esar em uma disância de no máximo 35 km do Cenro

do Município do Rio de Janeiro. Tendo como juscava o seguine argumeno: o ranslado

do moorisa aé a auoescola não seja longo, perigoso, de dicil acesso e vir causar

prejuízo na rona de rabalho do conraane.

3.1.5 Por se raar de objeo com escopo denido, prazo cero e resulado previamene

esabelecido, não haverá prorrogação de vigência. Da mesma orma, não há necessidade

de previsão de ransição conraual ou ranserência de conhecimeno enre evenuais

conraadas.

3.2 Condições de Execução

3.2.1 A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de aé 30 (rina) dias,

conados do recebimeno da Noa de Empenho pela CONTRATADA, admida a anecipação

do início mediane comum acordo enre as pares e disponibilidade operacional.

3.2.2 Os serviços serão execuados nas dependências da conraada, a qual deverá esar

devidamene credenciada juno ao DETRAN-RJ, observando inegralmene as exigências da

legislação de rânsio vigene.

3.2.3 A execução deverá conemplar odas as eapas necessárias à mudança de caegoria

da CNH “B” para “D”, bem como à realização dos cursos especializados aplicáveis,

assegurando a regularidade do processo aé a eeva aualização do documeno de

habiliação.
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3.2.4 Deverão esar incluídos, no mínimo:

a) Aulas eóricas e prácas exigidas para a obenção da caegoria “D”, respeiando a carga

horária mínima esabelecida na legislação vigene (incluindo, no mínimo, 10 aulas prácas,

salvo aleração normava);

b) Agendameno, acompanhameno e realização das provas eóricas e prácas juno ao

órgão compeene;

c) Taxa de marícula e demais cusos adminisravos necessários à execução do objeo;

d) Exame de apdão sica e menal (exame médico), realizado por prossional ou clínica

credenciada;

e) Exame oxicológico, conorme exigência legal;

) Recolhimeno de odas as axas obrigaórias, incluindo aquelas vinculadas ao DETRAN-RJ

(DUDA), bem como demais encargos municipais, esaduais ou ederais incidenes; e

g) Emissão dos cercados correspondenes, quando aplicável, e adoção de odas as

providências necessárias à aualização da CNH juno ao órgão execuvo de rânsio.

3.2.5 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo acompanhameno inegral do

processo juno aos órgãos compeenes, garanndo o cumprimeno dos prazos legais e a

adequada orienação aos conduores durane odas as eapas da execução.

4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E
DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE MEDIDA

QTDE
VALOR

UNITÁRIO
(MÉDIA)

VALOR
TOTAL

1
Serviços de AUTOESCOLA para a Mudança de
caegoria CNH B para CNH D (incluso: (1) um
veículo para o exame)

18260 SVÇ 10 R$ 1.230,00R$ 12.300,00

2 DUDA Mudança de Caegoria 18260 SVÇ 10 R$ 209,78 R$ 2.097,80

3 Exame Médico (Avidade Remunerada) 18260 SVÇ 10 R$ 180,00 R$ 1.800,00

4 Exame Toxicológico 18260 SVÇ 10 R$ 150,00 R$ 1.500,00

5 Curso Conduor de Emergência 18260 SVÇ 10 R$ 283,00 R$ 2.830,00

6 Curso Conduor de Passageiros 18260 SVÇ 10 R$ 283,00 R$ 2.830,00

7 DUDA Prova curso Especializado (Emergência) 18260 SVÇ 10 R$ 156,80 R$ 1.568,00

8 DUDA Prova curso Especializado (passageiros) 18260 SVÇ 10 R$ 156,80 R$ 1.568,00

TOTALR$ 26.493,80
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A esmava das quandades oi denida com base na necessidade operacional de

capaciação de 10 (dez) moorisas para condução de viauras que exigem habiliação na

caegoria “D”, considerando a demanda aual do seor de ranspore e a previsão de

subsuição e recomposição do eevo de conduores habiliados. A memória de cálculo

adoou como reerência a quandade de serviços necessários por conduor, conemplando

odas as eapas obrigaórias do processo de mudança de caegoria, desde a ormação

práca em auoescola aé a realização de exames e cursos especializados exigidos pela

legislação de rânsio vigene.

Para cada moorisa, oram considerados os cusos individuais reerenes à auoescola

(incluindo disponibilização de veículo para exame), axas adminisravas (DUDA), exames

médicos e oxicológicos, bem como os cursos obrigaórios de conduor de emergência e de

ranspore de passageiros, incluindo suas respecvas provas. Dessa orma, mulplicou-se o

cuso uniário resulane da média obda no mapa comparavo de preços de cada iem

pela quandade esmada de 10 conduores, resulando no valor global de R$ 26.493,80

(vine e seis mil, quarocenos e novena e rês reais e oiena cenavos), devidamene

suporado por pesquisas de preços e parâmeros ociais aplicáveis, garanndo aderência

aos princípios da economicidade e da adequada presação do serviço público.

5 LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO
A CONTRATAR

Foi realizada enava de consula aos sisemas ociais, porém sem resulados sucienes,

sendo priorizada a pesquisa direa com ornecedores especializados para análise de preços

pracados em serviços de ormação e capaciação de conduores, abrangendo auoescolas

credenciadas e insuições habiliadas à oera de cursos especializados. Foram

considerados aspecos como regularidade juno aos órgãos de rânsio, capacidade écnica,

abrangência dos serviços (incluindo aulas prácas, disponibilização de veículos para exame,

cursos obrigaórios e axas correlaas) e compabilidade dos valores com os parâmeros de

mercado, de modo a assegurar a viabilidade e a compevidade da uura conraação.

A escolha do po de solução a conraar recaiu sobre a conraação inegrada de serviços,

conemplando odas as eapas necessárias à mudança de caegoria da CNH e à qualicação

dos moorisas, por se mosrar mais eciene sob os aspecos operacional, adminisravo e

econômico. Tal modelo evia a ragmenação do objeo, reduz riscos de desconnuidade,

acilia a gesão conraual e proporciona ganho de escala, garanndo que os conduores

sejam capaciados de orma padronizada e em conormidade com a legislação vigene,

aendendo plenamene às necessidades da Adminisração.
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6 ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

6.1. O cuso esmado da conraação corresponde ao valor global máximo apurado para a

capaciação de moorisas, considerando odos os iens necessários ao processo de

mudança de caegoria da CNH e realização dos cursos especializados obrigaórios.

6.2. Tal valor oi obdo da seguine orma:

6.2.1. As quandades oram esmadas com base na necessidade de capaciação de 10

(dez) moorisas, conemplando, para cada conduor, odos os serviços obrigaórios, ais

como: curso de auoescola para mudança de caegoria, axas adminisravas (DUDA),

exames médico e oxicológico, bem como cursos especializados (conduor de emergência e

ranspore de passageiros) e suas respecvas avaliações.

6.2.2. Os valores uniários dos serviços oram denidos com base em pesquisa de preços

realizada juno ao Painel de Preços do Governo Federal, conraações similares na

Adminisração Pública e consula a ornecedores do ramo. Nesse conexo, as coações dos

ornecedores do mercado direo oram ulizadas como reerência para composição do

cuso oal esmado da conraação.

6.2.3. A meodologia adoada seguiu as direrizes do Minisério da Gesão e da Inovação

em Serviços Públicos, especialmene no que dispõe a Insrução Normava nº 65/2021,

garanndo que os valores esmados refiam a realidade de mercado e aendam aos

princípios da economicidade e vanajosidade.

6.2.4. Os preços considerados para cada iem correspondem à média dos valores

pracados no mercado, observando-se a compabilidade com serviços equivalenes

oerados por auoescolas e insuições credenciadas, assegurando a adequada ormação

dos conduores conorme a legislação vigene.

6.2.5. Com base na pesquisa realizada e na consolidação dos cusos uniários mulplicados

pela quandade esmada de conduores, vericou-se que o valor oal esmado da

conraação é de R$ 26.493,80 (vine e seis mil, quarocenos e novena e rês reais e

oiena cenavos), valor ese considerado compatvel com o mercado e suciene para

aender inegralmene à necessidade da Adminisração.

7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A descrição da solução como um odo abrange a conraação de empresa especializada

e devidamene credenciada juno ao DETRAN-RJ para a presação de serviços de

capaciação e habiliação de moorisas, conemplando a mudança de caegoria da Careira

Nacional de Habiliação (CNH) da caegoria “B” para “D”, bem como a realização dos cursos

especializados obrigaórios de Transpore Colevo de Passageiros e de Condução de

Veículos de Emergência.
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7.2. A solução deverá ser execuada de orma inegrada, compreendendo odas as eapas

do processo, desde a marícula aé a conclusão e regularização da CNH dos conduores

juno ao órgão execuvo de rânsio, garanndo à CONTRATANTE o adequado conrole e

acompanhameno da ormação dos moorisas.

7.3. A execução dos serviços, a ser gerida pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA,

compreende a realização de aulas eóricas e prácas, disponibilização de veículo

compatvel para reinameno e exames, agendameno e realização de provas, exames

médicos e oxicológicos, bem como o pagameno das axas obrigaórias (DUDA) e demais

encargos necessários, observando inegralmene a legislação de rânsio vigene e as

normas aplicáveis.

7.4. A CONTRATADA deverá assegurar a plena capaciação dos conduores, garanndo a

obenção da habiliação na caegoria exigida e a cercação nos cursos especializados,

devendo ainda:

7.4.1. Designar represenane juno à CONTRATANTE para presar esclarecimenos e

aender evenuais demandas ou inercorrências durane a execução conraual;

7.4.2. Disponibilizar meios de acompanhameno e conrole que permiam ao gesor/scal

do conrao vericar, de orma ransparene, o andameno das eapas do processo de

habiliação, incluindo cronograma de aulas, exames, resulados e emissão dos cercados

correspondenes.

8 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1. Nos ermos do ar. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a Adminisração deve avaliar a

viabilidade écnica e econômica do parcelameno do objeo, de modo a ampliar a

compevidade, sem compromeer a eciência da conraação. No presene caso, a

solução envolve um conjuno inegrado de serviços necessários à mudança de caegoria da

CNH e à capaciação dos moorisas, incluindo aulas eóricas e prácas, exames

obrigaórios, cursos especializados e pagameno de axas adminisravas, odos

inerdependenes e regidos por requisios legais especícos esabelecidos pelo DETRAN-RJ.

8.2. Considerando a naureza inegrada e sequencial das eapas do processo de habiliação,

não se mosra écnica nem adminisravamene viável o parcelameno da solução, uma vez

que a ragmenação do objeo poderia gerar desconnuidade na execução, diculdades de

coordenação enre múlplos ornecedores, aumeno de cusos operacionais e riscos ao

cumprimeno dos prazos e exigências legais. Dessa orma, a conraação de uma única

empresa especializada assegura maior eciência, padronização dos procedimenos,

responsabilidade cenralizada e melhor gesão conraual, além de avorecer a

economicidade e a qualidade na presação dos serviços.
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9 NÃO EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL

Nos ermos do ar. 96 da Lei nº 14.133/2021, a exigência de garana conraual é

aculava, devendo ser analisada conorme a naureza, os riscos e a complexidade da

conraação. No presene caso, que raa da conraação de empresa especializada para

presação de serviços de capaciação de moorisas, incluindo mudança de caegoria da

CNH e realização de cursos especializados obrigaórios, enendeu-se pela não exigência de

garana conraual, pelos seguines undamenos:

a) A conraação possui naureza predominanemene educacional e de presação de

serviços padronizados, regulamenados pelo DETRAN-RJ, não envolvendo execução de

obras ou avidades de elevada complexidade écnica ou risco signicavo;

b) O pagameno esá condicionado à eeva presação dos serviços, com comprovação das

eapas concluídas (aulas, exames e cercações), reduzindo o risco de prejuízo à

Adminisração;

c) O processo é esruurado em eapas sequenciais e conroláveis, permindo

acompanhameno direo pelo gesor e scalização contnua da execução conraual;

d) A exigência de credenciameno juno ao órgão de rânsio compeene assegura que a

empresa conraada aenda aos requisios legais e écnicos mínimos para execução dos

serviços;

e) Os riscos conrauais são migados por meio de insrumenos como scalização,

aplicação de sanções adminisravas, indicadores de desempenho e possibilidade de

rescisão conraual em caso de inadimplemeno; e

) A exigência de garana conraual poderia resringir a compevidade do cerame e

elevar os cusos da conraação, sem razer benecios proporcionais à Adminisração.

Dessa orma, conclui-se que a não exigência de garana conraual se mosra adequada,

proporcional e alinhada aos princípios da eciência, economicidade e ineresse público.

10 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS
OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

A conraação de empresa especializada para presação de serviços de capaciação de

moorisas, incluindo a mudança de caegoria da CNH e realização de cursos especializados

obrigaórios, esá alinhada às direrizes do Planejameno Esraégico da Marinha do Brasil,

no que ange à gesão eciene dos recursos públicos e à qualicação do pessoal. Nesse

conexo, a iniciava visa garanr que os miliares designados para a condução de viauras
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esejam devidamene habiliados e capaciados, conribuindo direamene para a

segurança, a legalidade e a eciência dos apoios realizados no âmbio do CNIC.

Com a realização da conraação sob o enoque proposo nese esudo, busca-se que os

serviços sejam execuados com economicidade, padronização e conabilidade,

proporcionando os seguines benecios: economia de escala na conraação conjuna de

odos os serviços necessários à ormação dos conduores; racionalização e agilidade no

processo de habiliação e capaciação; melhor aproveiameno dos recursos humanos, ao

ampliar o número de moorisas habiliados para aendimeno das demandas operacionais;

redução de cusos indireos decorrenes de rerabalho ou conraações ragmenadas; e

aumeno da disponibilidade de conduores qualicados, assegurando maior eciência no

emprego das viauras e no cumprimeno das missões insucionais.

11 PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA OM

A conraação de empresa especializada para presação de serviços de capaciação de

moorisas, incluindo a mudança de caegoria da CNH e realização de cursos especializados,

dispensa adapações na inraesruura da Organização Miliar, endo em visa que os

serviços serão execuados, em sua maior pare, nas dependências da empresa conraada,

devidamene credenciada juno ao DETRAN-RJ, bem como em locais por esa

disponibilizados para aulas prácas e avaliações. Dessa orma, não há impaco direo no

ambiene inerno da OM, nem necessidade de aquisição de equipamenos ou adequações

sicas.

Adicionalmene, a Adminisração deverá designar Gesor e Fiscais do conrao com

capacidade écnica e adminisrava para acompanhar a execução dos serviços, vericar o

cumprimeno das eapas previsas (marícula, aulas, exames e cercações) e aesar a

conormidade da presação com os requisios esabelecidos nese esudo. Caberá, ainda, à

OM adoar providências adminisravas inernas, como a organização da escala dos

miliares, liberação para parcipação nas avidades e conrole documenal, de modo a

assegurar o pleno cumprimeno do objeo conraual.

12 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

No presene caso, não se idencou conraações correlaas ou inerdependenes

vinculadas a conraação do reerido serviço, uma vez que a solução é auônoma e

suciene para o aendimeno da necessidade adminisrava.

13 DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Os esudos preliminares evidenciaram que a conraação de empresa especializada para

presação de serviços de capaciação de moorisas, incluindo a mudança de caegoria da
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CNH e a realização de cursos especializados obrigaórios, mosra-se viável pelos seguines

movos:

a) Técnico, uma vez que os serviços a serem conraados caracerizam-se como avidade de

apoio, não inegrane das avidades-m da Marinha do Brasil, sendo sua execução por

empresa devidamene credenciada juno ao DETRAN-RJ a alernava mais adequada,

garanndo conormidade com a legislação de rânsio vigene, padronização da ormação e

plena capaciação dos conduores; e

b) Financeiro, endo em visa que a conraação conjuna dos serviços necessários

proporciona economia de escala, evia conraações ragmenadas e reduz cusos

adminisravos, assegurando melhor aplicação dos recursos públicos.

Dessa orma, considerando a adequação da solução às necessidades da Adminisração,

bem como sua compabilidade com as prácas de mercado, esa equipe se maniesa

avoravelmene à conraação proposa, por enendê-la viável, razoável e alinhada aos

princípios da eciência, economicidade e ineresse público.

Rio de Janeiro, RJ, na daa de assinaura.
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